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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

REQUERIMENTO Nº 63 / 2020
Requer informação junto ao Prefeito Municipal.
A Vereadora que este subscreve, 

      Considerando que, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 30 de janeiro de 2020, que o surto da doença causada pelo novo corona vírus (COVID-19) constitui uma Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional – o mais alto nível de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário Internacional. Em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS como uma pandemia.
Considerando que, o Brasil confirmou 22.169 casos e 1.223 mortes até a tarde do dia 12 de abril de 2020. O Ministério da Saúde do país declarou que há transmissão comunitária da COVID-19 em todo o território nacional. O índice de letalidade do vírus no Brasil é de 5,5%.

Considerando que, ficar em casa, no atual contexto de enfrentamento ao coronavírus, é mais do que um ato de segurança, é um gesto de carinho e amor a população. Por isso, a prática do isolamento social se torna tão importante nesse momento;

Considerando que, a medida tem sido uma das principais recomendações de órgãos como a Organização Mundial da Saúde, o Ministério da Saúde e o Governo do Estado de São Paulo na prevenção contra a proliferação do vírus;
Considerando que, o isolamento social é o único meio de combate a proliferação do vírus de forma exacerbada;

Considerando que, tivemos o primeiro caso confirmado em nossa Cidade no dia 11 de abril de 2020, que com muito pesar, veio a óbito;

REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja enviado ofício ao Prefeito Municipal, que dirija ao Setor Competente, solicitando que envie a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1 – Como está sendo feita a avaliação de adesão da população ao cumprimento do decreto Municipal no tocante ao isolamento social?
2 – Quais as estratégias em estudo ou em aplicação para que, essa adesão permaneça crescente?

3 – Quais os procedimentos a serem adotados nas próximas semanas, visando preservar o maior número possível de vidas?

4 – Como está sendo feita a abordagem e tratamento de casos suspeitos não submetidos a exames dado sintomas leves?

5 – Existe um monitoramento desses casos? Se sim, demonstre – os documentalmente por bairros.
Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 13 de abril de 2020.

AMARILIS DE OLIVEIRA RIBEIRO

Vereadora
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